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ATO: PORTARIA AP Nº 415 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I - Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, “a”, 
da Lei Complementar nº 51/85, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 144/2014; art. 40, §8º da CRFB combinado com art. 
57, §3º da Lei Complementar nº 22/1994; art. 69, incisos I, II, III e 
IV, da Lei Complementar nº 22/94, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 046/2004 e pela Lei Complementar nº 080/2012; 
art. 29-A, §3º e §4º da Lei Complementar nº 022/94, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 089/2013; art. 131, § 1º, inciso 
IX, da Lei nº 5.810/94.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de março de 2019.
SERVIDOR(A): MARINALDO FERREIRA FONSECA
MATRICULA: 5208033/1
ORGÃO: Polícia Civil do Estado do Pará – PCPA
CARGO: Investigador de Polícia, Classe “D”
VALOR: R$ 11.400,26
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
ATO: PORTARIA AP Nº 379 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, 
II, III, e IV da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c o art. 40, §5º da 
Constituição Federal/88, arts. 2° e 5° da Emenda Constitucional n° 47/05, 
art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/03 e o art. 54-A, incisos I, II, III 
e IV da Lei Complementar nº 39/02, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 49/05; art. 37, § 2º da Lei nº 5.351/86 combinado 
com Acórdão n° 55.856 do TCE/PA de 06.07.2016; art. 32, caput, da Lei 
nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/86; art. 131, § 1º, 
inciso IX, da Lei nº 5.810/94, c/c o parágrafo único do art. 36 da Lei nº 
5.351/86.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de março de 2019.
SERVIDOR(A): NAZARÉ DO SOCORRO DE SOUSA MODESTO
MATRICULA: 534897/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
CARGO: Professora Assistente PA-A
VALOR: R$ 4.379,23
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
ATO: PORTARIA AP Nº 456 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III 
e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c os arts. 2° e 5° da Emenda 
Constitucional n° 47/05, art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o 
art. 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as 
alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/05; Art. 131, § 1º, 
inciso X, da Lei nº 5.810/94.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de março de 2019.
SERVIDOR(A): NEUZA GUEDES PEIXOTO
MATRICULA: 650200/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Escrevente Datilógrafo, Referência III
VALOR: R$ 1.447,66
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
ATO: PORTARIA AP Nº 309 DE 23 DE JANEIRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 3º incisos I, II, III 
e parágrafo único da Emenda Constitucional n° 47/05, art. 7° da Emenda 
Constitucional n° 41/03, art. 54-C, incisos I, II e III da Lei Complementar 
nº. 39/02, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
51/06; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/94.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de março de 2019.
SERVIDOR(A): NILDA MARIA MONTEIRO SAMPAIO
MATRICULA: 367540/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
CARGO: Escrevente Datilógrafo, Referência III
VALOR: R$ 1.544,18
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
ATO: PORTARIA AP Nº 328 DE 28 DE JANEIRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com artigo 6º, incisos I, 
II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03 combinado com artigo 
40 parágrafo 5º da Constituição Federal, os artigos 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/03, 2° e 5° da Emenda Constitucional n° 47/05 e 
o artigo 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/02, com 
as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº49/05; artigo 37 
parágrafo 2º da Lei nº 5.351/86 combinado com o Acórdão n° 55.856 do 
TCE/PA de 06.07.2016; artigo 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 cumulado 
com artigo 35, caput, da Lei nº. 5.351/86; artigo 33, caput da Lei nº 
7.442/2010; artigo 131 parágrafo 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/94, 
combinado com o parágrafo único do artigo 36 da Lei nº 5.351/86.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de março de 2019.
SERVIDOR(A): NINA TEREZA SOUZA PEREIRA
MATRICULA: 516759/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
CARGO: Professor Classe Especial, Nível J
VALOR: R$ 6.662,23
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
ATO: PORTARIA AP Nº 325 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I- Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I 
da Constituição Federal, na redação que lhe deu a Emenda Constitucional 
n° 41/03 combinado com o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/03, 
incluído pela Emenda Constitucional nº 70/2012, e artigos 16 e 18 da 
Lei Complementar nº 039/02 com redação dada pela Lei Complementar 
n° 49/05; art. 130, caput, §1º da Lei nº 5.810/94, combinado com o 
art. 94, §2º da Lei Complementar nº 039/2002, com redação da Lei 
Complementar nº 044/2003; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/94.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de março de 2019.
SERVIDOR(A): NORMA AMADOR FERREIRA FARIAS

MATRICULA: 238619/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
CARGO: Escrevente Datilógrafo, Referência III
VALOR: R$ 1.526,97
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
ATO: PORTARIA AP Nº 311 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, 
II, III, e IV da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c o art. 40, §5°da 
CF/88, arts. 2° e 5° da Emenda Constitucional n° 47/05, art. 7º da 
Emenda Constitucional nº 41/03 e o art. 54-A, incisos I, II, III e IV da 
Lei Complementar nº 39/02, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 49/05; art. 37, § 2°, da Lei n° 5.351/86 c/c o Acórdão 
n° 55.856 do TCE/PA de 06.07.2016; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 
c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/86; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 
5.810/94 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei n° 5.351/86.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de março de 2019.
SERVIDOR(A): ONEIDE RIBEIRO DA SILVA
MATRICULA: 419281/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
CARGO: Professor Classe Especial, Nível K
VALOR: R$ 4.751,66
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
ATO: PORTARIA AP Nº 363 DE 31 DE JANEIRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO I – Aposentar, de acordo com art. 6°, incisos I, II, III 
e IV da Emenda Constitucional n° 41/03 combinado com os art. 2° e 5° 
da Emenda Constitucional n° 47/05 e o art. 54-A, incisos I, II, II e IV 
da Lei Complementar n° 39/02, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar n° 49/05; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/94.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de março de 2019.
SERVIDOR(A): OSANA PEREIRA DA SILVA
MATRICULA: 200891/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
CARGO: Servente, Ref. I
VALOR: R$ 1.447,66
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
ATO: PORTARIA AP Nº 535 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I - Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, 
“a”, da Lei Complementar nº 51/85, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 144/2014; art. 40, §8º da CRFB c/c art. 57, 
§3º da Lei Complementar nº 22/1994; art. 69, incisos I, II, III e IV, 
da Lei Complementar nº 22/94, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 046/2004 e pela Lei Complementar nº 080/2012; art. 
131, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/94.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de março de 2019.
SERVIDOR(A): PAULO SÉRGIO NUNES DE SOUZA
MATRICULA: 5232872/1
ORGÃO: Polícia Civil do Estado do Pará – PCPA
CARGO: Escrivão de Polícia, Classe “D”,
VALOR: R$ 9.210,06
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
ATO: PORTARIA AP Nº 071 DE 10 DE JANEIRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I - Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I 
da Constituição Federal, na redação que lhe deu a Emenda Constitucional 
n° 41/03 c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/03, incluído pela 
Emenda Constitucional nº 70/12, o art. 7º da Emenda Constitucional nº 
41/03, e os arts. 16 e 18 da Lei Complementar nº 39/02 com redação 
dada pela Lei Complementar nº49/05; art. 37, § 2°, da Lei n° 5.351/86 
c/c Acórdão n° 55.856 do TCE/PA de 06.07.2016; art.32, caput, da Lei 
nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/86; art. 131, § 1º, 
incisoXII, da Lei nº 5.810/94.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de março de 2019.
SERVIDOR(A): RAIMUNDA CARVALHO ARAÚJO
MATRICULA: 277100/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
CARGO: Professor Assistente PA-A
VALOR: R$ 2.260,24
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
ATO: PORTARIA AP Nº 310 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, 
III, e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, arts. 2° e 5° da Emenda 
Constitucional n° 47/05, art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/03 e o 
art. 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/02, com as 
alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/05; art. 37, § 2º da 
Lei nº 5.351/86 c/c Acórdão n° 55.856 do TCE/PA de 06.07.2016; art. 32, 
caput, da Lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/86; art. 
131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/94.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de março de 2019.
SERVIDOR(A): RAIMUNDA FÁTIMA COSTA BENTES
MATRICULA: 601292/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
CARGO: Professor Assistente PA-A
VALOR: R$ 4.237,95 
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
ATO: PORTARIA AP Nº 495 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6°, incisos I, II, III 
e IV da Emenda Constitucional n°41/03 c/c o art. 40, §5° da Constituição 
Federal, os arts. 2° e 5° da Emenda Constitucional n° 47/05 e o art. 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar n° 39/02, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar n° 49/05; art. 37, § 2°, da Lei n° 
5.351/86 c/c Acórdão n° 55.856 do TCE/PA de 06.07.2016; art. 32, caput, 
da Lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da Lei nº5.351/86; art. 33, 
caput, da Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/94, 
c/c o parágrafo único do art. 36 da Lei nº 5.351/86.


